INDICAÇÃO
272, de 2003.



A população que mora na área Continental de São Vicente durante muitos anos sofreu com a falta de um acesso ao centro comercial e administrativo de São Vicente, tendo que, se utilizar da rodovia Pedro Taques passando por Praia Grande ou Cubatão, todas as vezes que se fazia necessário se utilizar desse serviço que ficava na área insular.



Quando viu seu sonho realizado através da ponte “ Jornal A Tribuna”, foi em bastante facilitado a locomoção da população da área Continental.



Ocorre que o tempo e as condições adversas a que é submetida a estrutura dessa ponte , a danificou significativamente, trazendo grande preocupação aos técnicos quanto a segurança dos que se utilizam dessa tão importante ponte, causando inclusive a mobilização da Câmara Municipal de São Vicente que inclusive criou uma CEV ( Comissão Especial de Vereadores) para tratar junto as autoridades Estaduais e Federais sobre o assunto.



Diante do exposto acima, indico nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, digne-se através de seus órgãos competentes, tomar as medidas que se fazem necessárias para a recuperação da  estrutura da ponte “ Jornal A Tribuna” em São Vicente.








Sala das Sessões,        2003.
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